


VETERINÁRIA NATALIA INAGAKI DE ALBUQUERQUE CRMV/PA 00690-VP conforme RESOLUÇÃO Nº 1022, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013. É a análise. Acompanhado por unanimidade a análise.
4.30 PE - 0240014.00000366/2024-61. Procedência: Protocolo/PA. Assunto: Solicita Cancelamento De Registro da EMPRESA PRIME RURAL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA do
CNPJ: 04.023.109/0001-03. Apresentante: Conselheira Relatora Giselle Almeida Couceiro. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº 0240014.00000366/2024-61
e devidamente analisados, a legislação perJnente, à solicitação da requerente, decido pelo deferimento do pedido de Cancelamento de Registro da EMPRESA PRIME RURAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA DO CNPJ: 04.023.109/0001-03, como estabelecido na Resolução 1.475, de 16 de setembro de 2022 do CFMV e pagamento de multas anteriores à solicitação
caso houver. É a análise. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.31 PE - 0240014.00000372/2024-07. Procedência: Protocolo/PA. Assunto: Solicita Cancelamento do Registro da
EMPRESA MISS LENE GOMES DA ROCHA, CNPJ: 44.982.516/0001-63. Apresentante: Conselheira Relatora Giselle Almeida Couceiro. Da análise e decisão: considerando os documentos
anexados ao PE nº 0240014.00000372/2024-07 e devidamente analisados, a legislação perJnente, a solicitação da requerente, decido pelo deferimento do pedido de Cancelamento de
Registro da EMPRESA MISS LENE GOMES DA ROCHA, CNPJ: 44.982.516/0001-63, como estabelecido na Resolução 1.475, de 16 de setembro de 2022 do CFMV e pagamento de multas
anteriores à solicitação caso houver. É a análise. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.32 PE - 0240014.00000380/2024-32. Procedência: Protocolo/PA. Assunto: Solicita Cancelamento
do Registro da Zootecnista GRAZIELA PAULA DE ARAÚJO CRMV/PA 00595 - ZP. Apresentante: Conselheira Relatora Giselle Almeida Couceiro. Da análise e decisão: considerando os
documentos anexados ao PE 0240014.00000380/2024-32 e devidamente analisados, e a legislação perJnente à solicitação do requerente, decido pelo deferimento do pedido do
Cancelamento do Registro da Zootecnista GRAZIELA PAULA DE ARAÚJO CRMV/PA, 00595-ZP como estabelecido no Art. 18, da Resolução 1.475, de 16 de setembro de 2022 do CFMV. É a
análise. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.33 PE -0240014.00000388/2024-57. Procedência: Protocolo/PA. Assunto: Solicita isenção da Anuidade do Médico Veterinário WARLEY
RODRIGUES NUNES CRMV/PA -00733-VP Apresentante: Conselheira Relatora Giselle Almeida Couceiro. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE
0240014.00000388/2024-573 e devidamente analisados, e à legislação perJnente à solicitação do requerente, decido pelo deferimento do pedido de isenção da anuidade do Médico
Veterinário WARLEY RODRIGUES NUNES CRMV/PA -00733-VPconforme RESOLUÇÃO Nº 1022, de 27 de fevereiro de  2013, devendo ser paga a anuidade pendente. É a análise. Acompanhado
por unanimidade a análise. 4.34 PE 0240017.00000102/2023-57. Procedência: FISC/PA. Assunto: Cancelamento ou Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução nº
1.475/2022 do CFMV, da PJ S. J. SALES - ME, inscrito no CRMV-PA sob o nº PA-02352-PJ. Apresentante: Conselheiro Relator Eliomar Sousa. Da análise e decisão: considerando os documentos
anexados ao PE nº 0240017.00000102/2023-57 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou
Estadual, por atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV -PA da PJ S. J. SALES -ME, CRMV-PA nº 023523CNPJ 17.754.812/0001-25, com base nos arJgos 41 e 44 da
Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 19 de fevereiro de 2021, data da situação cadastral da empresa,
e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 18 de fevereiro de 2021, como consta no Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a
cobrança judicial caso ainda não exista. É como voto. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.35 PE - 0240017.00000103/2023-48. Procedência: FISC/PA. Assunto: Cancelamento ou
Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução nº 1.475/2022 do CFMV, da PJ EMANUELLE CORECHA BASTOS, inscrito no CRMV-PA sob o nº PA-02772-PJ. Apresentante:
Conselheiro Relator Eliomar Sousa. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº 0240017.00000103/2023-48 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e
veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da PJ EMANUELLE
CORECHA BASTOS, CRMV-PA nº 027723CNPJ 24.171.906/0001-37, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV,e consequentemente culminando no cancelamento dos
débitos existentes a parJr do dia 21 de agosto de 2024, data da situação cadastral da empresa, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 20 de agosto de 2024, como
consta no Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. É como voto. Acompanhado por unanimidade a
análise. 4.36 PE - 0240017.00000105/2023-30. Procedência: FISC/PA. Assunto: Cancelamento ou Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução nº 1.475/2022 do CFMV, da
PJ AGROCOL LTDA -ME, inscrito no CRMV-PA sob o nº PA-00460-PJ. Apresentante: Conselheiro Relator Eliomar Sousa. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº
0240017.00000105/2023-30 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do
regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da PJ AGROCOL LTDA -ME, CRMV-PA nº 004603CNPJ 83.323.535/0001-20, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº
1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 07 de dezembro de 2018, data da situação cadastral da empresa, e a cobrança
administraJva dos débitos existentes até o dia 06 de dezembro de 2018, como consta no Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança
judicial caso ainda não exista. É como voto. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.37 PE - 0240017.00000106/2023-21. Procedência: FISC/PA. Assunto: Cancelamento ou Suspensão do
Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução nº 1.475/2022 do CFMV, da PJ AGROPEL COM. IMP. E EXP. LTDA -ME, inscrito no CRMV-PA sob o nº PA- 00613-PJ. Apresentante:
Conselheiro Relator Eliomar Sousa. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº 0240017.00000106/2023-21 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e
veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da PJ AGROPEL COM.
IMP. E EXP. LTDA -ME, CRMV-PA nº 006133CNPJ 63.831.168/0001-69, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento
dos débitos existentes a parJr do dia 07 de dezembro de 2018, data da situação cadastral da empresa, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 06 de dezembro de 2018,
como consta no Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. É como voto. Acompanhado por
unanimidade a análise. 4.38 PE - 0240017.00000107/2023-12. Procedência: FISC/PA. Assunto: Cancelamento ou Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução nº
1.475/2022 do CFMV, da PJ SLAVE COM. E REP. LTDA, inscrito no CRMV-PA sob o nº PA-00521-PJ. Apresentante: Conselheiro Relator Eliomar Sousa. Da análise e decisão: considerando os
documentos anexados ao PE nº 0240017.00000107/2023-12 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita
Federal ou Estadual, por atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da PJ SLAVE COM. E REP. LTDA, CRMV-PA nº 005213CNPJ 34.915.231/0001-47, com base nos
arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 07 de dezembro de 2018, data da situação
cadastral da empresa, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 06 de dezembro de 2018, como consta no Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança
administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. É como voto. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.39 PE - 0240022.00000305/2024-16. Procedência: COB/PA.
Assunto: Cancelamento ou Suspensão do Registro ou do Cadastro Com Fulcro na Resolução 1475/2022 Do CFMV 3 INDÚSTRIA COMÉRCIO DE QUEIJOS XINGUARA LTDA - ME, Inscrito no
CRMV-PA Nº PA 3 01396 3 PJ - Comarca de Redenção. Conselheiro Relator Welligton da Silva. Da análise e decisão: da análise e decisão: Considerando os documentos anexados ao PE nº
0240022.00000305/2024-16 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do
regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV- PA da empresa IND. COM. DE QUEIJOS XINGUARA LTDA -ME, inscrito no CRMV-PA Nº PA-01396-PJ - Comarca de Redenção, CNPJ:
04.450.236/0001-80, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 18 de
janeiro de 2019, data do termo de constatação emiJdo pelo ûscal do CRMV/PA, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 17 de janeiro de 2019, como consta no Extrato
Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.40 PE -
0240022.00000315/2024-23. Procedência: COB/PA. Assunto: Cancelamento ou Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro Na Resolução 1475/2022 Do CFMV - BRITO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, Inscrito No CRMV-PA Nº PA - 01528 PJ - Comarca de Redenção. Conselheiro Relator Welligton da Silva. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados
ao PE nº 0240022.00000315/2024-23 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por
atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da empresa BRITO COM E REPRESENTACOES LTDA, INSCRITO NO CRMV-PA Nº PA-01528 PJ - Comarca de Redenção,
CNPJ: 15.300.031/0001-35, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 07
de dezembro de 2018, data do termo de constatação emiJdo pelo ûscal do CRMV/PA, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 06 de dezembro de 2018, como consta no
Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.41 PE -
0240022.00000318/2024-93. Procedência: COB/PA. Assunto: Cancelamento Ou Suspensão Do Registro Ou Do Cadastro Com Fulcro Na Resolução 1475/2022 Do CFMV-E.F. DA FONSECA
COMERCIO -ME, Inscrito No CRMV-PA Nº PA-01540 PJ Comarca de Redenção. Conselheiro Relator Welligton da Silva.Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº
0240022.00000318/2024-93 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do
regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da empresa E.F. DA FONSECA COMERCIO - ME, inscrito no CRMV-PA Nº PA - 01540 PJ - Comarca de Redenção, CNPJ:
05.538.482/0001-51, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 18 de
janeiro de 2019, data do termo de constatação emiJdo pelo ûscal do CRMV/PA, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 17 de janeiro de 2019, como consta no Extrato
Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.42 PE -
0240022.00000317/2024-05. Procedência: COB/PA. Assunto: Cancelamento ou Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução 1475/2022 Do CFMV - NIELSEN DA SILVA E
SOUZA CIA LTDA - ME, inscrito no CRMV-PA Nº PA - 01537 PJ - Comarca de Redenção. Conselheiro Relator Welligton da Silva. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao
PE nº 0240022.00000317/2024- 05 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por
atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da empresa NIELSEN DA SILVA E SOUZA CIA LTDA -ME, INSCRITO NO CRMV-PA Nº PA-01537 PJ- Comarca de Redenção,
CNPJ: 08.036.910/0001-36, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 18
de janeiro de 2019, data do termo de constatação emitido pelo fiscal do CRMV/PA, e a cobrança administrativa dos débitos existentes até o dia 17 de janeiro de 2019, como consta no Extrato
Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.43 PE -
0240017.00000100/2023-75. Procedência: FISC/PA. Assunto: Suspensão PJ Res. CFMV 1475/2022 - J. ALVES MENDONÇA EIRELI 3 3178 - PJ. Conselheiro Relator Welligton da Silva. Da análise
e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº 0240017.00000100/2023-75 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou
cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do regional, voto pela suspensão da inscrição no CRMV-PA da empresa J. ALVES MENDONÇA EIRELI 3 3178 - PJ, inscrita no CNPJ
35.109.630/0001-83, com base nos arJgos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 23 de
fevereiro de 2021, data do termo de constatação emiJdo pelo ûscal do CRMV/PA, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 22 de fevereiro de 2021, como consta no
Extrato Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. É análise e voto. Acompanhado por unanimidade a análise.
4.44 PE - 0240014.00000287/2023-94. Procedência: Protocolo/PA. Assunto: Defesa Contra Auto de Infração nº 20/2023, MINERVA S.A CNPJ 67.620.377/0001-14. Conselheiro Relator
Welligton da Silva. Análise e voto: diante do exposto no PE n° 0240014.00000287/2023-94, voto pela manutenção e aplicação do Auto de Auto de Multa nº 034/2023, considerando que não
houve regularização da situação apontada no Auto de Infração nº 020/2023, referente à empresa MINERVA S.A, CNPJ 67.620.377/0001-14. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.45 PE
- 0240017.00000064/2024-10. Procedência: FISC/PA. Assunto: Auto de Multa 015-2024 -AGROSCAST PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA (PROPEC) 0999 3 PJ. Conselheiro Relator Welligton
da Silva. Conclusão: diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico CRMV - PA0240017.00000064/2024-10, que trata do Auto de Multa 015-2024 da
empresa AGROSCAST PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA (PROPEC) 0999 - PJ, CNPJ: 02/534.569/0001- 62, no que tange as obrigatoriedades de anotações de responsabilidade técnica, VOTO
pelo cancelamento e não execução ûscal da multa em questão, devido o autuado ter se regularizado perante este CRMV-PA. É análise e voto. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.46
PE - 0240022.00000303/2024-34. Procedência: COB/PA. Assunto: Cancelamento Ou Suspensão do Registro ou do Cadastro com Fulcro na Resolução 1475/2022 Do CFMV - VALDIONE
RODRIGUES SANTIAGO &amp; CIA LTDA - ME, Inscrito NO CRMV-PA Nº PA-01396-PJ - Comarca de Redenção. Conselheiro Relator Welligton da Silva. Da análise e decisão: considerando os
documentos anexados ao PE nº 0240022.00000303/2024-34 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita
Federal ou Estadual, por atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da empresa VALDIONE RODRIGUES SANTIAGO &amp; CIA LTDA - ME, Comarca Redenção,
CNPJ: 07.097.589/0001-37, com base nos arJgos 41 e 44 da Resoluçã nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente culminando no cancelamento dos débitos existentes a parJr do dia 18 de
janeiro de 2019, data do termo de constatação emiJdo pelo ûscal do CRMV/PA, e a cobrança administraJva dos débitos existentes até o dia 17 de janeiro de 2019, como consta no Extrato
Financeiro do SISCAD, e se não for atendida a cobrança administraJva, realizar a cobrança judicial caso ainda não exista. Acompanhado por unanimidade a análise. 4.47 PE -
0240017.00000029/2024-34. Procedência: FISC/PA. Assunto: Suspensão PJ Resolução CFMV 1475/2022 - TC 038-2024-CAROLINA LOUREIRO REDIG COM. E SERV. 02357 PJ. Conselheiro
Relator Welligton da Silva. Da análise e decisão: considerando os documentos anexados ao PE nº 0240017.00000029/2024-34 e devidamente analisados, a legislação perJnente, e veriûcada
a situação de inapJdão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do regional, voto pelo cancelamento da inscrição no CRMV-PA da empresa CAROLINA LOUREIRO
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